PROJETO DE LEI N° 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova o Plano Nacional de Educagéo para o decénio 2024-2034.

EMENDA MODIFICATIVA N° , DE 2024

A Estratégia 11.8 do Objetivo 11 do Anexo ao projeto de lei em epigrafe passa a

vigorar com a seguinte redagéo:

“Estimular acbes de busca ativa do publico-alvo da educacido profissional e
tecnologica, que garantam oportunidades de acesso e a permanéncia nessa
modalidade, focalizando a busca em segmentos populacionais estabelecidos por
critérios socioecondémicos e localizagcbes geograficas indicadas por meio de estudo

técnico prévio que objetive otimizar o resultado das intervences.”

JUSTIFICACAO

A introducdo do estudo técnico prévio garante racionalidade na aplicagdo dos recursos
publicos e foca o gestor nas regides, segmentos e comunidades onde o impacto sera
mais decisivo. Busca ativa precisa ser planejada, sob risco de dispersao de esforgos e
desperdicio de potencial. A redacao reforga o compromisso com equidade planejada,

nao com remendos improvisados.
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